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*RETIFICAÇÃO nº 001 DO EDITAL Nº 004/2025 

1- No Anexo item 7 - DA ESTRUTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: 

• Onde lê-se: 

7.1.1. 1ª Fase: Análise de Currículo (Eliminatória e Classificatória): 
e) Será considerado apto ou habilitado para segunda fase o candidato que obter a 
nota mínima de 30 pontos, sendo considerados eliminados os candidatos que não 
obtiverem a pontuação mínima, não tendo assim qualquer classificação no certame. 
 

• Leia-se: 

7.1.1. 1ª Fase: Análise de Currículo (Eliminatória e Classificatória): 
e) Será considerado apto ou habilitado para segunda fase o candidato classificado na 
primeira fase. 
 
 

 

Boa Saúde/RN, 10 de dezembro de 2025. 
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